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Autoriza 'a ·.:~~~IQcação de .recürsos 
orçamentários,' por remanejamento, 
transposição e transferência, bem como. a 
abertura . de' 'Crédito Adicional 
Suplementar! no orçamento do Poder 
Executivo Municipal, no valor total de 
R$ 9.291.300;90 (nove milhões, 
duzentos e noverita':e':um mil e trezentos 
reais)". 

• 
Art. 10 Autoriza a realocação de recursos orçamentários, por 

remanejamento, transposição e transferência, bem corno a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, no orçamento do Poder Executivo Municipal, no valor total de R$ 9.291.300,00 
(nove milhões, duzentos e noventa e um mil e trezentos reais), destinados às seguintes 
dotações orçamentárias: 

•
 

UNID. 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
ViNCULO DOT. 

01.16.01 04.122.0021.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 4 
01.16.01 04.122.0021.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 7 

01.17.01 04.122.0032.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 36 
01.17.01 04.122.0032.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 39 
01.18.01 15.452.0041.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 60 
01.18.01 15.452.0041.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 61 
01.18.01 15.452.0041.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 62 
01.16.01 15.452.0041.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 65 
01.19.01 12.122.0051.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 129 

01.19.01 12.122.0051.2.020 3.1.90.92.00 01.000.0000 130 

01.19.01 12.122.0051.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 131 

01.19.01 12.122.0051.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 132 

01.19.02 12.361.0052.2.020 3.1.90.11.00 02.000.0000 155 

01.19.02 12.361.0052.2.020 3.1.90.13.00 02.000.0000 156 

01.19.02 12.361.0052.2.020 3.1.90.96.00 02.000.0000 156 

01.19.02 12.365.0052.2.020 3.1.90.04.00 02.000.0000 163 

01.19.02 12.365.0052.2.020 3.1.90.11.00 02.000.0000 165 

01.19.05 12.361.0055.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 219 

01.19.05 12.361.0055.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 220 

01.19.05 12.361.0055.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 222 
01.20.01 08.244.0161.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 256 

01.20.02 08.244.0166.2.107 3.3.90.39.00 05.000.0000 295 

01.20.02 06.244.0169.2.042 3.3.90.30.00 05.000.0000 304 

01.20.02 08.244.0169.2.042 3.3.90.39.00 05.000.0000 306 

01.21.01 18.541.0181.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 319 
01.21.01 18.541.0181.2.020 3.1.90.15.00 01.000.0000 320 
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64.000.00 
9.000.00 
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190.000.00 
344.000.00 

92.000.00 
127.000.00 

13.000,00 
1.000,00 
6.000,00 
4.000,00 

19.000,00 
1.350.000,00 

20.000,00 
62.000,00 

1.032.000,00 

426.000,00 
1.400.000,00 

45.000,00 
200.000,00 
131.000,00 

49.950.00 

11.350.00 

50.000,00 

31.000,00 
371.000,00 
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SERViÇOS DE 
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PESSOAL CIVIL 
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01.23.01 06.161.0101.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 391 RS 123.000,00 PESSOAL CIVIL 
01.23.01 06.181.0101.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 392 RS 28.000,00 PESSOAL CIVIL 
01.23.01 06.161.0101.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 393 RS 733.000,00 PESSOAL CIVIL 
01.24.01 23.695.0111.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 456 RS 10.000,00 PESSOAL CIVIL 
01.24.01 23.695.0111.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 460 RS 13.000,00 PESSOAL CIVIL 
01.24.03 27.812.0115.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 489 RS 2.000,00 PESSOAL CIVIL 

01.24.03 27.812.0115.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 493 RS 78.000,00 PESSOAL CIVIL 

01.25.01 10.122.0121.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 513 RS 55.000,00 PESSOAL CIVIL 

01.25.01 10.122.0121.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 514 RS 162.000,00 PESSOAL CIVIL 

01.25.01 10.122.0121.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 517 RS 34.000,00 PESSOAL CIVIL 

01.25.01 10.301.0122.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 536 RS 247.000,00 PESSOAL CIVIL 

01.25.01 10.301.0122.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 537 RS 78.000,00 PESSOAL CIVIL 

01.25.01 10.301.0122.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 536 RS 169.000,00 PESSOAL CIVIL 
TRANSF. MATERIAL 

DE CONSUMO· 
01.25.01 10.301.0122.2.063 3.3.90.30.00 02.000.0000 544 RS 250.000,00 RESOLUÇÃO 

5555/2020· 
EMENDA 15.467. 
TRANSF. PARA 

CONSUMO­
01.25.01 10.301.0122.2.063 3.3.90.32.00 02.000.0000 545 RS 200.000,00 RESOLUÇÃO 

5555/2020 ­
EMENDA 16.657. 

01.25.01 10.302.0123.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 558 RS 263.000,00 PESSOAL CIVIL 
TRANSF.PARA 

CONSUMO· 
01.25.01 10.302.0123.2.116 3.3.90.30.00 02.000.0000 563 RS 35.000,00 RESOLUÇÃO 

556912020 ­
EMENDA 15.654. 
TRANSF. PARA 

CONSUMO­
01.25.01 10.302.0123.2.119 3.3.90.30.00 02.000.0000 570 RS 35.000,00 RESOLUÇÃO 

556912020· 
EMENDA 15.654. 
TRANSF. PARA 

ICONSUMO ­
01.25.01 10.302.0123.2.126 3.3.90.30.00 02.000.0000 578 RS 30.000,00 RESOLUÇÃO 

556912020 ­
EMENDA 15.654. 
TRANSF. PARA 

CONSUMO ­
01.25.01 10.302.0123.2.128 3.3.90.30.00 02.000.0000 ~ 160.000,00 RESOLUÇÃO 

556912020 ­
EMENDA 16.566. 
TRANSF. PARA 

CONSUMO ­
01.25.01 10.302.0123.2.157 3.3.90.30.00 02.000.0000 566 RS 100.000,00 RESOLUÇÃO 

556912020 ­
EMENDA 15.459. 

01.25.01 10.303.0125.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 595 RS 13.000,00 PESSOAL CIVIL 

01.25.01 10.304.0126.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 610 RS 111.000,00 PESSOAL CIVIL 

01.25.01 10.305.0127.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 624 RS 35.000,00 PESSOAL CIVIL 
TRANSF. PARA 

CONSUMO ­
01.25.01 10.305.0127.2.070 3.3.90.30.00 02.000.0000 632 RS 70.000,00 RESOLUÇÃO 

5569/2020· 
EMENDA 15.459. 

01.26.01 15.451.0141.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 651 RS 21.000,00 PESSOAL CIVIL 

01.29.01 03.092.0152.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 681 RS 155.000,00 PESSOAL CIVIL 

TOTAL RS 9,291.300,00 

Parágrafo único, Fica incluído o vínculo 02.000.0000 nas dotações nOs 544, 
563,570,578, 586, 632 e 582. 
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Art. 20 As despesas com a realocação de recursos orçamentários, por 
remanejamento, transposição e transferência, bem como da abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, de que trata o artigo 10 desta Lei, serão cobertas com recursos oriundos da 
anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, bem como de excesso de arrecadação, 
conforme segue: 

•
 

•
 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
ViNCULO DOT VALOR RECURSO 

01.16.01 04.122.0021.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 6 RS 15.000,00 ORDINÁRIO 

01.16.01 04.122.0021.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 8 RS 65.000,00 ORDINÁRIO 

01.16.01 04.122.0021.2.021 3.3.90.36.00 01.000.0000 9 RS 65.000,00 ORDINÁRIo 

01.18.01 15.452.0041.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 84 RS 60.000,00 ORDINÁRIO 

01.18.01 15.452.0041.2,020 3.3.90.49.00 01.000.0000 86 RS 25.000,00 ORDINÁRIO 

01.19.01 12.122.0051.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 128 RS 25.000,00 ORDINÁRIO 
01.19.02 12.361.0052.2.020 3.1.90.04.00 02.000.0000 153 RS 190.000,00 VINCULADO 

01.19.02 12.361.0052.2.020 3.3.90.46.00 02.000.0000 161 RS 200.000,00 VINCULADO 

01.19.02 12.361.0052.2.020 3.3.90.49.00 02.000.0000 162 RS 250.000,00 VINCULADO 

01.19.02 12.365.0052.2.020 3.1.91.13.00 02.000.0000 168 RS 1.400.000,00 VINCULADO 

01.19.02 12.365.0052.2.020 3.3.90.46.00 02.000.0000 169 RS 270.000,00 VINCULADO 

01,19.02 12.365.0052.2.020 3.3.90.49.00 02.000.0000 170 RS 580,000,00 VINCULADO 

01.19.03 12.365.0053.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 179 RS 350.000,00 ORDINÁRIO 

01.19.03 12.365.0053.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 181 RS 160.000,00 ORDINÁRIO 

01.19.03 12.365.0053.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 162 RS 100.000,00 ORDINÁRIO 

01.19.04 12.365.0054.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 198 RS 365.000,00 ORDINÁRIO 

01.19.05 12.361.0055.2.020 3.1.90.16.00 01.000,0000 221 RS 340.000,00 ORDINÁRIO 

01.19.05 12.361.0055.2.020 3.3.90.46.00 01.000,0000 223 RS 70.000,00 ORDINÁRIO 

01.19.05 12.361,0055.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 224 RS 260.000,00 ORDINÁRIO 

01.20.01 08,244.0161.2.020 3.3.90.49.00 01,000.0000 260 RS 6.000,00 ORDINÁRIO 

01.21.01 18.541.0181.2.020 3.1,90.11.00 01.000.0000 318 RS 400.000,00 ORDINÁRIO 

01.21.01 18.541.0181.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 322 RS 40.000,00 ORDINÁRIO 

01.21.01 18.541.0181.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 324 RS 15.000,00 ORDINÁRIO 

01.21.01 18.541.0181.2.020 3.3.90.95.00 01.000.0000 325 RS 5,000,00 ORDINÁRIO 

01.21.01 18.541.0181.2.021 3.3.90.36.00 01.000.0000 326 RS 40.000,00 ORDINÁRIO 

01.23.01 06.181.0101.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 395 RS 60.000,00 ORDINÁRIO 

01.23.01 06.181.0101.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 397 RS 35.000,00 ORDINÁRIO 

01.24.01 23.695.0111.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 455 RS 130.000,00 ORDINÁRIO 

01.24.01 23.695.0111.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 459 RS 80,000,00 ORDINÁRIO 

01.24.01 23.695,0111.2.020 3.3.90.49.00 01,000.0000 461 RS 8.000,00 ORDINÁRIO 

01.24.03 27,812,0115.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 490 RS 14.000,00 ORDINÁRIO 

01.24.03 27.812.0115.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 494 RS 10.000,00 ORDINÁRIO 

01.24.03 27.812.0115.2,020 3.3.90.49.00 01.000.0000 495 RS 20.000,00 ORDINÁRIO 

01.25.01 10.122.0121.2,020 3.3.90.49,00 01.000.0000 518 RS 8.000,00 ORDINÁRIO 

01.25.01 10.301.0122.2.020 3,1.91.13,00 01.000.0000 539 RS 80.000,00 ORDINÁRIO 

01.25.01 10.301.0122.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 540 RS 50.000,00 ORDINÁRIO 

01.25.01 10.301.0122.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 541 RS 60.000,00 ORDINÁRIO 

01.25,01 10.302.0123.2,020 3.1.90.11.00 01.000.0000 556 RS 1.200.000,00 ORDINÁRIO 

01.25.01 10.302.0123.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 559 RS 280.000,00 ORDINÁRIO 

01.25.01 10.302,0123.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 560 RS 45.000,00 ORDINÁRIO 

01.25.01 10.302.0123.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 561 RS 45.000,00 ORDINÁRIO 

01.25.01 10.303.0125.2,020 3.1.90.11.00 01.000.0000 593 RS 15.000,00 ORDINÁRIO 

01.25.01 10.303.0125.2.020 3.1.91.13.00 01,000,0000 596 RS 20.000,00 ORDINÁRIO 

01.25.01 10.303.0125.2.020 3.3.90.46.00 01.000,0000 597 RS 13.000,00 ORDINÁRIO 

01.25.01 10.303.0125.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 598 RS 10.000,00 ORDINÁRIO 

01.25.01 10.304.0126.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 609 RS 20.000,00 ORDINÁRIO 

01.25.01 10.304.0126.2.020 3.1.91,13.00 01.000.0000 611 RS 30.000,00 ORDINÁRIO 

01.25.01 10.304.0126.2.020 3.3.90,46.00 01.000.0000 612 RS 12.000,00 ORDINÁRIO 

01.25.01 10.304.0126.2.020 3.3.90,49.00 01.000.0000 613 RS 5.000,00 ORDINÁRIO 
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01.25.01 10.305.0127.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 623 RS 170.000,00 ORDINÁRIO 

01.25.01 10.306.0127.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 626 RS 140.000,00 ORDINÁRIO 

01.25.01 10.305.0127.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 627 RS 40.000,00 ORDINÁRIO 

01.25.01 10.305.0127.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 628 RS 27.000,00 ORDINÁRIO 

01.26.01 15.451.0141.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 649 RS 220.000,00 ORDINÁRIO 

01.26.01 16.451.0141.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 653 RS 50.000,00 ORDINÁRIO 

01.26.01 15.451.0141.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 655 RS 5.000,00 ORDINÁRIO 

01.29.01 03.092.0152.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 682 RS 22.000,00 ORDINÁRIO 

01.29.01 03.092.0162.2.021 3.3.90.36.00 01.000.0000 688 RS 60.000,00 ORDINÁRIO 

RS 49.950,00 

EXCESSO DE 
ARRECADAÇAo ­

BLPSB FNAS­
C/C 18322-9 

RS 61.350,00 

EXCESSO DE 
ARRECADAÇAo ­

BL MAC FNAS­
C/C 19616·5 

RS 860.000,00 

EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO­
BB-AG~NCIA 
03970-5 - C/C 

15.744·9 - FMSB 
PAB ESTADUAL 

TOTAL RS 9.291.300,00• 
Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua 'publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Bertioga, 26 de . 

Eng.o Caio Mathe 
Prefeito do Municí 

•
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MENSAGEM EXPLICATIVA 

Excelentfssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Bertioga: 

Pela presente Exposição de Motivos encaminhamos a essa Egrégia Casa de 
Leis o Projeto de Lei que ''Autoriza a realocaçlio de recursos orçamentários, por 
rema/lejamellto, tra/lsposição e transferência, bem como a abertura de Crédito Adicional 
Sup/eme/ltar, /10 orçamento do Poder Executivo Municipal, no valor total de RS 
9.291.300,00 (nove milhões, duzentos e noventa e um mil e trezentos reais)", pelos seguintes 
motivos: 

Considerando que é comum que a dotação orçamentária prevista para uma 
certa despesa, num determinado exercício, torne-se insuficiente, surgindo, assim, a 
necessidade da Administração valer-se de créditos adicionais, que vêm como uma 
contingência do Poder Público, diante da enorme variação dos fatos e modificação das 
condições que atuaram na elaboração do orçamento, e, por isso mesmo, é admitida 
observando os critérios legais, previstos na Lei Federal n. 4.320/64: 

"Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 
I - suplementares, os destinados a reforco de dotação orçamelltáriaj 
I! - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação 
orçamentária específica; 
lI! - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em 
caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública. " 

o presente projeto de lei tem por finalidade a realocação orçamentária, por 
remanejamento, transposição e transferência, bem como a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar na importância total de R$ 9.291.300,00. 

A realocação orçamentária, por remanejamento, transposição e 
transferência, corresponde a R$ 8.300.000,00, e será destinada a suprir os déficits 
orçamentários das dotações relacionadas á despesa de pessoal de diversas Secretarias. 

A análise da execução da despesa está anexada nos autos do processo 
administrativo e a previsão de cobertura orçamentária é até dezembro, desconsiderando o 13° 
salário, pois em outubro efetuaremos nova avaliação para eventual cobertura das 
insuficiências. 

Quanto aos Créditos Adicionais, serão executados como suplementares por 
excesso de arrecadação no valor de R$ 991.300,00, como segue: 

Secretaria de Desenvolvimento Social: 

Repasse de recurso extraordinário do financiamento federal do Sistema Único de Assistência 
Social para incremento temporário na execução de ações socioassistenciais incluindo os 
lIlunicipios devido à si/uação de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional 
decorrente do coronavírus, COVID-I9. 

~-- - ~~ ------ ­
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Os recursos foram creditados nas Contas Bancárias SB 18.322-9 e BB 
19.618-5 para atender a Atenção Básica e a Atenção Especial nos valores de R$ 49.950,00 e 
R$ 61.350,00, respectivamente. 

As dotações a serem suplementadas e as especificações da despesa a serem 
executadas são as seguintes: 

DoI. 295 R$ 49.950,00	 - Ampliação de serviços de atendimento à população em 
vulnerabilidade. 

DoI. 304 R$ 11.350,00 - Aquisição de matérias de consumo 
DoI. 306 R$ 50.000,00 - Ampliação dos serviços de atendimento à população em 

vulnerabilidade social 

As informações estão arquivadas no processo nO 10045/2019. 

• Secretaria de Saúde: 

Estabelece a transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde para Fundos 
Municipais de Saúde, em consonância aos programas 6273 - Desenvolvimento de Ações de 
Saúde e 0930 - Atendimento Ambulatorial e Hospitalar da Rede do Estado decorrentes de 
Emendas Parlamentares, para o financiamento de ações e serviços para assistência integral 
à saúde da comunidade. 

Os recursos foram creditados na Conta Bancária BB 15.744-9 no valor de 
R$ 880.000,00. Detalhadamente segue a dotação, a despesa, a Emenda Parlamentar e a 
Resolução. 

Dal. 544 R$ 250.000,00	 - Aquisição de Material de Consumo - EP 15.487 - Res. 
8855/2020 
- Aquisição de Material de Consumo - EP 16.657 - Res.

DoI. 545 R$ 200.000,00 

• 
8855/2020 

DoI. 563 R$ 35.000,00 - Aquisição de Material de Consumo - EP 15.654 - Res. 
8869/2020 

DoI. 570 R$ 35.000,00 - Aquisição de Material de Consumo - EP 15.654 - Res. 
8869/2020 

DoI. 578 R$ 30.000,00 - Aquisição de Material de Consumo - EP 15.654 - Res. 
8869/2020 

DoI. 586 R$ 100.000,00 - Aquisição de Material de Consumo - EP 15.459 - Res. 
8869/2020 

DoI. 632 R$ 70.000,00 - Aquisição de Material de Consumo - EP 15.459 - Res. 
8869/2020 

DoI. 582 R$ 160.000,00 - Aquisição de Material de Consumo - EP 16.588 - Res. 
8869/2020 

No mais, será necessário incluir o vínculo 02.000.0000 nas dotações nOs 544, 
563,570,578, 586, 632 e 582. 

A solicitação deste crédito foi solicitada pela 8ecretaria de 8aúde, através do 
Memorando n. 0170-88, o qual foi encartado no processo nO 10040/2019-2. 



PAC{!/~(;tfMta do ~~~ ele 
'i$Jtância ??J3ahuubia 

Diante do exposto, solicitamos aos Nobres Vereador s a discus ão e vo 
do presente projeto de lei, com a reconhecida competência que paut 
Poder Legislativo. 

os atos este E 

•
 



Bertioga, 26 de junho de 2020. 

OFÍCIO N. 199/2020 - SG 
Processo Administrativo n. 10040/2019-2 
(Favor mencionar esta referência) 

Excelentíssimo Senlzor, 

Com os nossos cordiais cumprimentos e reiterando os protestos de estima e • consideração, servimo-nos do presente para encaminhar a esta Egrégia Casa de Leis, para 
apreciação e votação dos Nobres Edis, o Projeto de Lei que ''Autoriza a realocação de 
recl/rsos orçamentários, por remanejamento, transposição e transferência, bem como a 
abertura de Crédito Adicional SI/plementar, 1/0 orçamento do Poder Execl/tivo Municipal, 
1/0 valor total de R$ 9.291.300,00 (nove milllões, duzentos e noventa e um mil e trezentos 
reais) ". 

Considerando a relevância que cerca o prese te proj eto de lei, requeremos 
o Regime de Urgência Especial, nos te9J1 o artigo 153,' i' o I, da Resolução n. 68/2004, 
Regimento Interno da Câmara Munic'pa! de B ioga. 

Atenciosame e, 

Eng. aio Mat leus 
Prefeito do Mun cipio 

CÀMARA MUNICIPAL DE BERTlOGA 

Protocolo,_L...:..11~d-__--=------:-_ 

Data1..s �------:cb:::::=.-~I ~ c)o 

Ao Excelentlssimo Vereador 
LUÍS HENRIQUE CAPELLINI 
Presidente da Câmara Municipal de Bertioga 

Hora_-r=_c-4-'-':r'----­


